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Parecer n.º 131/2025

ASSUNTO: PARECER – PROVA DESPORTIVA  
Evento – 34 ª Rampa do Caramulo 
Entidade Organizadora – Targa Clube
Data de Realização –   12 e 13 de julho 2025
                                            

Satisfazendo o solicitado no documento em referência, sobre evento em apreço, cumpre-me informar do 
seguinte:

 O itinerário está em condições de ser aprovado.

 Os participantes e demais intervenientes, deverão cumprir escrupulosamente as normas em vigor 
relativas à circulação rodoviária, nomeadamente o Código da Estrada e sua Legislação Regulamentar, 
dentro dos limites e exceções que lhe vierem a ser concedidos pelo processo de licenciamento.

 E conveniente o policiamento nas localidades de passagem, particularmente nos locais de partida e de chegada, 
devendo ser requisitadas as forças necessárias ao Destacamento Territorial de Santa Comba Dão, Posto Campo 
Besteiros.

 Não devem ser pintados quaisquer símbolos ou marcas na estrada, ficando a cargo da entidade 
organizadora o pagamento de eventuais prejuízos causados.

 A prova deverá ser acompanhada pelas forças que se considerem necessárias, a requisitar ao Posto 
Territorial Campo Besteiros para garantir a segurança dos participantes e a fluidez do tráfego, em virtude 
de ficar interdita a E.N. 230-3 no dia 12 de julho 2025 horário previsto das 12H30 e as 18H00, e no 
dia 13 de julho 2025 horário previsto das 08H30 e as 17h00.

 Deverá ser informada pela organização, as populações das aldeias de Ceidão e Cadraço da 
realização da interdição nos dias e períodos indicados por não existirem alternativas à circulação 
rodoviária.

C/ Conhecimento PARA:
Posto Territorial da GNR de Campa Besteiros Presidente do Targa Clube

targaclube@sapo.pt
Rua Eng. Guilherme Bonfim Barreiros, 264
4200-317 Porto
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 Durante a realização da prova e em todos os percursos utilizados, devem todos os intervenientes dar 
cumprimento a todas as restrições no que diz respeito ao cumprimento do Decreto-Lei nº 178/2006, 
alterado e republicado pelo Decreto-Lei nº 102-D/2020, de 10 de dezembro.

  Nas áreas prioritárias de prevenção e segurança (APPS) nos concelhos onde se verifique um nível de 
perigo de incendio rural “Muito Elevado” ou “Máximo” no dia da realização do evento, são proibidas as 
atividades constantes no nº 1 do artigo 68º do D.L.82/2021de 13 de outubro nos Territórios Florestais. 

 Não devem ser atravessadas linhas de água sem Parecer prévio da Agência Portuguesa do Ambiente, 
devendo igualmente ser respeitado o Plano de Ordenamento da Albufeira da Aguieira. 

 A organização e os participantes devem respeitar as normas ambientais, transportando consigo uma 
responsabilidade ambiental e social. 
 As informações colocadas na via relacionadas com a realização da prova devem ser retiradas 
imediatamente após a passagem do último participante. 

 Os riscos de acidentes pessoais e/ou patrimoniais inerentes à atividade desportiva, deverão ser cobertos, 
através de seguro próprio, que terá que ser entregue no prazo de 03(três) dias antes do seu início. 

 Devem ser garantidos os acessos alternativos à circulação rodoviária, bem como a circulação e acesso a 
viaturas de emergência, dando conhecimento do evento à Corporação de Bombeiros local.

 A entidade organizadora envolvida deverá, futuramente, requerer o parecer das forças de segurança com 
a antecedência mínima de 30 dias (por decorrer em mais que um concelho), para que possam ser 
cumpridos os números 1 e 2 do artigo 11º do Decreto Regulamentar n.º 2-A/2005 para a emissão de 
autorização pela entidade competente. O não cumprimento do prazo referido poderá levar ao 
indeferimento do pedido de autorização, conforme nº 3 do art.º 11º do mesmo diploma.

 Pelo acima exposto é parecer desta entidade de que não há inconveniente para a realização do referido evento, 
desde que sejam cumpridos todos os requisitos anteriormente mencionados.

Com os melhores cumprimentos,

O COMANDANTE
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